
ll»

R** 5531-¬:nf"¡l'
C¿.___

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA

OM: 11 il

RU H
1 .

SAÚDE- tam. 71:12 cm, 1x0 cor, papel 60 kg -
unidade.

1Ió
CONSOLIDADA MENSAL DOS
ACIDENTES POR ANIMAIS z

I PEÇONHENTOS - tam. 21 R 29,5 cm, 1x0 cor,
papel 24 kg, bloco I00x1__. __

BLOCO 05 R$ 20.00 R$ 100,00

I?
¡l

1 CONTROLE EVOLUÇAO TEFLAPEUTICA -
_tam. 2lx29,5 cm, Ixl cor, papel 24 kg - bloco

00x 1
BLOCO 200 R$ 6,20 RS 1.240,00

18

I DEPARTAMENTO DE ENDEMIAS
TRANSMISSIVEIS POR VETORES - tam.
21x.29,5 cm, 12110 cor, papel 24 kg, bloco '
l00x1

_ -T I _

BLOCO 50 A R8 6,383 RS 319,15

19 FICHA ATENDIMENTO A MULHER A tam.
' _ ___21;I29,5 cp_1,_1_a_1 cor, papel 24 kg bloco 10011. _ ¡BLOCO 70 R$ 7,017

_ 1. _

R$491.19
__. _

20
FICHA DE ACOMPANHAMENTO ~

IHIPERTENSOIDIABÉTICO - tam. 21x29,5 BLOCOE 50
cm, lx] cor, papel 24 kg bloco 100x1.__ __ ~_ __ _

R$ 2.500 I R$ 325.00

21
FICHA DE ACOMPANHAMENTO
SIMPLIFICADO DA GESTANTE - tam. BLOCO 50
21:~I29,5 cm, 1:-I1 cor, bloco 10011. _

R$ 7.500 R8 375.00

22 FICHA DE APAC - tamanho 21x29 5 cm Ixl
cor - bloco 100x1. ' ' BLOCO 150 R$ 5.91 1'

I
R8 8811,55

23
FICHA _ DE ATENDIMENTO
ODONTOLOGICO - tam. 21x29,5 cm, 1x1 BLOCO
cor, papel 24 kg - bloco 1003.1.

80 R8 6,250 R8 540,00

,24
FICHA DE AVALIAÇÃO! FISIOTERAPIA - Í
tam. 21x29,5 cm, lxl cor - papel 24 kg - bloco BLOCO

Í 100111. _ _ _
30 R$ 8,983 R$ 269.49

25
FICHA DE COLETA DE AGUA PI'
CONSUMO HUMANO - tam. 21x29,5 cm, BLOCO

z ____ IRQ cor,_pa_pe1 24 kg - bloco 100:-Il. _ _
20 R$ 2.867 RS 157.34

26 FICHA DE DENÚNCIA - lam. 2lX29,5 Cm, 1 1
__,IIéo =:_‹zf.I›AIâ¢.I 24 kg-blflw 1.0029- , .BLOCO 20 R$ 7.867 R$ 157,34

27
ÍI

FICHA DE HISTORICOÍEXAME FISICO -
tam. 21.x29,5 cm, lxl cor, papel 24 kg - bloco BLOCO 60 I

00:; 1
R$15.117 R$ 367.02

28 I*-ICIIA DE MEDICARIENTO _- mm. Is.¬.:I* DE , ,
cm, IROcor-pape160 kg. UND _ _ 2000 R$ 0.193 R$ 386.00

'l
I

29I FICHA DE oEsERvAÇÃo - mm. Iszm zm,
1x0 cor, papel 60 I-tg - bloco 1003.1. _ BLOCO _ 200 R$ 4,817 RS 963,40

30
IFICHA DE REFERENCIA - mm. 21×2i9,5 zm, A .

111.0 cor - I* via branca - 2" via verde - 3° viaI BLOCO 700
z amarela - bloco 35x3.

RS 6,900 A R$ 4.830,00
-I _ _' l' "'

31
FICHA DE REGISTRO DIARIO DAS
ATIVIDADES DO ACS - tam. 21x29,5 cm, BLOCO 300

_ 1x0 cor - papel 24 kg - bloco l00x1. ,
R$ 5,16? R$ 1.550,10

32
FICHA DE REQUISIÇJ-io DE MATERIAIS -E
tam. 21x29,5 cm 1x0 cor - papel 20 kg - I” via BLOCO ,

I branca - 2" via azul - bloco 50142. ,
100 R8 2,767 R$ 776.70

_ l_

33 FICHA DE VISITA DOMICILIAR - tam;
2_lx¿29,5 cm, 1x0 cor, papel 24 __kg - bloco BLOCO 200

___- _ . __, _

R$ 6,017 1,203.40

Prelieitura Municipal de Barroquinha - C1'-`. - CNPJ: 23.4?8.59?ƒ000 I-80
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3-1 FICHA Do RELATÓRIO IPMAS _ I.-Im.
21It29.5cm,1:~I:1cor-bIoco100kl. _ __ __ _ _IBLOCOÍ 05 - R$28.333 I RSI-11.66 '

¡
I

35
FICHA DO RELATORIO PMA2 A
COMPLEMENTAR - tam. 21x29,5 cm, lxl BLOCO 05 RS 28,333 RS 141,66
cor - bloco 10011. , __

Tsõ
FICHA E-SUS DE ATENDIMENTO
INDIVIDUAL - tam. 21x29,5 em lkl - bloco BLOCO 500
l00al.

RS 6,06? RS 3.033,50

37 FICHA E-sus DE ATIMIDADE CDLETWA
-Izm.zI×29,s zm, IAI car-him Ioozl. BLOCO 30° RS 6.400 RS 1.920,00

38
FICHA E FÍEÍSÚSI E E "DEF CADRASTO A
DOMICILIAR - tam. 2lx29,5 cm, lxl - bloco BLOCO 1000
100:-II. _

RS 6,030 RS 6.030,00

39
FICHA ÉLSUS E [SÉ ICAÚASTRO ii I"

'INDIVIDUAL - tam. 21x29,5 cm, lxl cor - BLOCO 3000
1 bloco 100111. _ _

RS 5,600 RS 16.800,00

.40 FICHA E-SUS DE PROCEDIMENTO - tam. BLOCO 400
21x29,5 cm, lx] cor - bloco 100111. RS 6,500 RS 2,600.00

.4l `F1cHA E-Sus DE MISITA DDMICILIAR -1 E Í O ¬
_tarp, 21:~t29,5 cm, 1x1 cor - bloco 100311. BLOCO_'_ __4O0 _ RS 6.500 RS 2.600,00

L _

FICHA GERAL DE ATENDIMENTO
242 :AMBULATORIAL - tam. 2l:¬:29,5 cm, 1:~II I BLOCO. 500

' cor. papel 24 kg - bloco 100311. _ _
RS 6.500 RS 3.250.110

43
FICHA GINECOLOGICA ATENDIMENTO _
EXTERNO-tam. 2lx.29,5 cm, Ixl cor, papel BLOCO
24 kg rosa - bloco 100x1_. ___ _ _

20 RS I 1 ,400 RS 228,00

44
FICHA n\|DIvIDuA1. ATENÇÃO A SAÚDEF I”
BUCAL - tam. 21x29,5 cm, lx] cor, papel 24 BLOCO
kg - bloco 100xl, modelo 01. _

80 RS 2.583 RS 606,64

45

FICHA PARA ENCAMINHAMENTO DE
MATERIAL Pl EXAME DE RAIVA - tam. BLOCO
2Ix29,5 cm, 1:10 cor, papel 24 kg - bloco

. 100.111. _

30 RS 10,100 RS 303,00

46
I' ` ' ` ' ' ' 1 I

IFICHA PROGRAMA DE HIPERTENSÃD EÍ A I
DIABETES - tam. 21R29,5 cm, lxl cor - bloco BLOCO 05
100:-tl,

RS 28.333 RS 141.66

47
MAPA ACOMPANHAMENTO FORNEC. .
SUPLEMENTOS - mm. 2IA29,s zm, Iz.-.u A-.z›f,1 ELDCD
PAPPIÊSISS -_.b,1aSR,I00r‹I- _ _

10 RS 16,483 RS 164,83

'48
I
I
l

MAPA DE APURAÇÃO MENSAL DE 1" -

2I:~I29,5 cm, lkl cor- bloco 100:‹1. ___ _' _ _
CONSULTA ODONTOLOGICA - tam. BLOCO 20 RS11,?00 RS 234,00

149 MAPA DE ATENDIMENTO - tam 2111295 BL I
cm, Ikl cor, papel 24 kg - bloco - 100:k1,__ I _ oco 400 R$ 62533 RS 2.613,20

50
MAPA DE ATENDIMENTO

- bloco - 100›:.1.
ODONTOLOGICO - tam. 21x29,5 cm, lxl cor BLOCO 1 50 RS 8,133 RS 406,65

51A MAPA DE SAUDE REPRDDUTIVA - ram. BLOCO 05” RS 28333
2lx29,5 cm, lxl cor - bloco 10011. RS 141,66

52 E IMAPA MUNIC. MENSAL ADMINISTRAT.
WTAMINA A am. 2I×295 em Iza cai-,*BL°':° 1° T Rslíõfii1 __ _1 1 .

156,6?

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.59'H0001-80
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ESS H

1

pape124 kg - bloco 100›Il. _ _ __ 1
MAPA PRODÍ MENSAL ICDNSOLIDADO - A

53 tam, 2lx29,5 cm, 1:41 cor, papel 24 kg - bloco
100241.

I - .

BLOCO 20 _ R$11,33; RS :z2ó,óõ
__ __ _ ___ __ _

' MONITORAÇAO DAS DOENÇAS
54 DIARREICAS AGUDAS - tam. 15x21 cm,'

_ 1:41 cor, papel 24 kg- bloco 100:-Il. __
BLOCO 1 30 RS 10,083 RS 302,49

MOVIMENTO MENSAL DE ESTOQUE DE
MEDICAMENTOS - tam. 2Ix29.5 cm. 1x0
zz-Sr. pzpz.-I 2455 - blúea 100;-II. _ E _

55

--- I l_ .I _ l-

I

BLOCO 60 RS 6,067 RS 364,02

NOTA DE MEDICAMENTO FORNECIDOS
- tam. 21x29,5 cm, 1x0 cor - papel 24 kg -
bloco l00:~:1.

56

- - I

BLOCO 50 I RS 6.383 RS 319,15

IPARALISIAT FLACIDA AGUDA - mm.
21x29,5 cm, 1x0 cor, papel 24 kg - bloco

_I_00:~:1. _ _ __
57 BLOCO 05 RS 20,333 RS 101.67

PLANILHA. PARA ANOTAÇAO DE
NASCIDOS VIVOS - tam. 2Ix29,5 cm, 1140

_eor, papel 24 kg - bloco 100111. _ ___ _
58

_ _

BLOCO 05 RS 20,333 RS 101,67

PLANO DE ERRADIAÇAO
SARAMPOIRUBEOLA - tam. 21x29,5 cm,
l:~I0 cor,_papel 24 k_g - bloco 100111. _

59

I' T ¬- .

BLOCO 05 RS 20.333 RS 101.67
i

PRESCRIÇAO MEDICAÍEVOLUÇAO ~ tam.
'21›:29,5 cm, 1:41 cor, papel 24 kg - bloco.

l00:I‹:1. _
60 BLOCO 400 RS 6,483 RS 2.593,20

--. _ I _ _.
PROGRAMA DE CONTROLE DA

61 _LEISI-IMANIOSE - tam. 21x29,5 cm, lxl cor, BLOCO Is R$I3.000_ R$105.00
Jaapel 24 kg - bloco 100141. _ _
PROGRAMA DE CONTROLE DE FEBRE
AMARELA E DENGUE PCFAD - tam.
21x29,5 cm, lxl cor, papel 24 kg - bloco

A 100:-:.I.

62

_ I-

' - I'

BLOCO 60 RS 7,467 RS 448,02

_ _ I _PRONTUARIO FAMILIAR - mm. 30x40 zm,
63 1x0 cor, pa_peI 60 kg__- corte e Irinco - unidade. UND I 3000 RS 0,633 R$1.899,00

64 RECEITUARIO - tam. 15:-I21 cm, 1:40 cor,
_ _pape1 18 kg-bloco l00x1. RS 8.949,00BLOCO 3000 RS 2,983

I
I

-I ___ RECEITUARIO AZUL E - mm. I0×2I cmg __ _ | I-'

BLOCO 600 RS 3.533 RS 2,1 19.801:40 _ cor - papel aaul-bloco 50:41 - pumerado.
RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL -
tam. 15x21 cm, 1:40 cor, azul, papel 20 kg -
bloco 100111.

66 BLOCO 500 A RS 3,400 ' R$1.700,00
_ __ _ I ___

REGISTRO DIARIO DO SERVIÇO
ANTIVETORIAL - tam, 2lx29,5 cm, Ixl
cor, papel 24 kg-bloco 100241, _

67

_ T _ . _

BLOCO 150 RS 6.217 RS 932,55

RELATORIO MENSAL DE ATENDIMENTO
IAO ADOLESCENTE NA ATENÇÃO
PRIMARIA - tam - 2l:‹I29,5 cm, Ixl cor -68

_ ¡ '_ _

BLOCO 05 RS 23,333 ' R$141,66
- I

RELATORIO MENSAL DE SAUDE.
69 z REPROI)U`I`lVA - tam. 2I:~'.29,5 cm, 1:40 cor, I

_ bloco 100:'»:l. _ _
_ - 1

BLOCO 08 .- RS 12.483 ' RS 99,86
__ _ __ 1 _

›_¡z.zII¡¿›zzI24I.g__-|z›Iz;›zz‹zzI00zz.;I. _ _ _
70 REQUISIÇAO DE EXAIII/I_ES -› tam. 151421 cm,

Prefeitura Municipal de Barroquinha -
Rua Onze de Maio, n° 739, Centro, Fone (88) 3623

CE - CNPJ; 23.4Pa.s9:0000I-S0 '-
I ISP, CEP.: 02.410-000 - Barroquinha - CE

BLOCO 400 1 RS 4,050 ñ$I.ó20,00
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__ÍI'x1 cor,_Cpap_e1"24_1<_g - bloco 100xl. _ _
_r

':'l
REQUISIÇAO DE MAMOGRAFIA - tam.

12lx.'E9,5 cm, Ial cor, papel 24 kg - bloco
_1_00K_1.-O 3

BLOCO 50 R$ 2,817 RS 390.85

T2

_¡._

REQUISIÇÃO oo Exame DE
CITOPATOLÓGICO - tam. 2Ix29,5 cm, lxl
cor magenta, papel 24 kg - bloco 100111.

BLOCO 50 R$ 7,817 R$ 390,85

73
REQUISIÇAO _ DO EXAME
HISTOPATOLOGICO - tam. 2l:‹t29,5 cm, lxl
cor magenta, papel 24 kg - bloco 100:-tl __

BLOCO 25 R$ 10.500 RS 262.50
4

74
RESUMO SEMANAL DE CAPTURAS - tam.

.21:t29,5 cm, hcl cor, papel 24 kg - bloco
_ 100:~;l.

BLOCO 40 R$ 9,067 RS 362,68

'F
'fl'

_75
1

,.~z.|.<;r1-;1-.«1.-«. oe v1o1L..ÃNt¬|A ALIMENTAR a

bloco 100:x1. _ _ _
'NUTRICIONAL - tam. 21a29,5 cm, lxl cor,' BLOCO! 150 R$ 5.850 R$ 822,50

76
SUS - DADOS DO MUNICIPIO - tam.
2lx29,5 cm, 1x0 cor, papel 24 kg - bloco
10011. __ _ _

BLOCO 50 R$ 7,783 R$ 389,15

T? SUS - DADOS PESSOAIS - tam. 21x29,5 cm.
1x0 cor, papel_24 kg - bloco 100151. BLOCO 200 R$ 5.667 R$ 1.133,40

I

78

_TERMO DE COLHEITA DE AMOSTRA -
»tam. 2lx29,5 cm, 1x0 cor, papel carbonato 1*
via branca, 2” via verde, 3” via amarela - bloco
35x3.

BLOCO 40 R$ 15,400 RS 616.00

T9

TERMO DE n~1TEao1ÇÃo f
1 or~;s¡NTERo|ÇÃo - mm. 21×29,s zm, 1;-to
cor, papel 20 kg, 1* via branca, 2* via verde. 3”
via amarela - bloco 353.3.

BLOCO 40 R$ 12,733 R$ 709,32

80 AFOLDER - tam. 20x30 cm, 4x4 cor, papel
couche 1 15 g , unidade - fotolito e arte incluso. UND 5000 RS 0,393 R$ 1 965,00

4' _

81 mroiliimârlvo - mm. ztzúl em, 411 car,
__pape190 1:5. _ __ UND 1 0000 RS 0,210 RS 2.100,00

"1-

82
nwrlmacao - rali.. 2m.f›.s zm. nz.-.o .zm-. '

. papel 21.1 kg - I" via branca - 2” via verde - 3* BLUÍJO 40 R$16.133 RS 6-15.32

83

_ via amarela - bloco 3533.
BPA _ BOLETIM DE PRODUÇÃO
AMBULATORIAL _ DADOS
INDIVIDUALIZADOS - tam. 2lx29.5 cm, lxl
cor-bloco 100111. __ _ _

BLOCO 30 RS 9,290 R$ 278,70

84 13x? cm, frente e verso, cor branco - papel 60
k .

*CARTÃO DÁ SAÚDE DA MULHER - mm»
UND 2000 R$ 0,10? R$ 214,00

85
. É - .
'CARTAO DA FAMILIA - tam. 151410 cm, cor

_ branco,__frente e verso - papel 6_Q_kg. UND. 2000 RS 0.120 R$ 240.00

86 CARTAO FISIOTERAPIA - tam. 131:? cm, cor
branco, frente e verso - papel 60 kg. _ _ UND 2000 R$ 0,10? R$ 214,00

87
,CARTILHA INFORMATIVA - capa couche
colorida, formato 15x21 cm, papel AP ?5gr
com 16 páginas. 4x4 cores. _ _ _

UND 500 R5 4.640 RS 2.320,00

323* CERTIFICADOS A4 - colorido, papel 60 kg. UND 200 R$ 2.600 R$1.320,00-1 _

89 _§_coNvrra Peasoflauzaoo - ram. 15110 UND

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597.-'000 I-30
Rua (inn: de Maio. n” 239. Fentrn. Fone 188] 3623 1 137. CFP.: 62.-110-01l1'.`1 - llarroquinha - Cl-Í
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_ 0 -100 sflf- asrslssflshs lgfliks- 1 E . 'I
RS 4.362,50

90 ENVELOPE OFICIO PERSONALIZADO -_ UND 2500 RS l_._,4__,
_ 4x0 cores, papel AP 24 kg. ___ __ _ _ _ _ _

gn E FOLDER COLORIDO A4 - tam. 29,7x2lem, UND 5000 1 R$ 0___M_?
4x4 cores, papel couche 50 kg, duas dobras. _ _ RS 2'235'00

L
PASTA PERSONALIZADA PAPEL O

92 í SUPREMO - tam. 31x44 em aberta, com bolso, UND 1300
_ 4x0 cores, colorido. _ _ __ _ q

R$ 2.010 RS 2.613,00

93 JORNÔL " Ta'“a“h° A3 ` M °°*`°5* Papel UND 2000 Rs r,2s0 as 2.500,00_ ___couehe 40 kg, 12 páginas,__impressão variáveis. __ _ _ __
_ VALOR GLOBAL _ _ RS 118.000,59 _

VALOR MEDIO GLOBAL - LOTE 02: RS 118.000,59 (Cento e Dezoito Mil Cinquenta e Nove
Centavos).
_|.7.q.- -.¡_ - .. _- 'L , _; _- _. . . . . _ . . - 1

' .' ' ` _- - " -` '-` '-= - - ---'z.-.-...1l.|I.., '- _: ' " ' ' - - - , 1' _ z

Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ORDEM
DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência. nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua
proposta.

__ E _ _ . .-¡_ _ ... __ _ __ _ . __ . - - ...-_ _- _.. _ ___ __ _. __ ¬ - - , _ _--.. _- ____ I __ ___ __ ___:____ Y .. _ .__ ..- __. __ _ _ _ _

'-...at __ I_ -.J Ê**'.. `_*1f.- .'fr ¡'é_.`*-"* > ' '_ 'J r“;11.-“Ê . _ 5-.e '--.r=:i-'.-¬_'- =--.¬'5_¬_:H-l' '_ '-i-'f"",,,- Lig'',¡,¡, , Q...-.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por
computador ou qualquer processo eletrônico, datada c assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Municipio de Barroquinha›'CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se
houver, número do telefoneffax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de execução de 12 (doze) meses;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. bem
como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o valor global do
lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item!lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais c comerciais, taxas, fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas que possam incidir sobre o serviço lieitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS

5.3. Os precos constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os precos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer out _ argumento não
previsto em lei.

s,

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.-4?8.597!000l-80
Rua Onze de Maio. n*` 239, Centro. Fone (8811 3623 1 137. CEP.: 62.410-000 « Barroquinha - CF.
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5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser
sanada. desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retilicação acima relerida. o
lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itensflotes em sua integralidade, conforme Anexo I do
Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos.
em especial quanto á especificação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento c
formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á
legislação aplicável. notadamente ao Decreto Municipal N°. 04010002013, a Lei N°. l0.520f02 e Lei N”.
8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo
aos entregues ã Pregoeira.
_". _ _. _ __ _ _ _

I . fz. - _
ll_ _ _; I - - _ _ _ _... 1,

6.1 Os interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinha!CE, na fonna dos artigos 34 a 3? da Lei N”.
8666193, alterada e consolidada, habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
vafidade.
6.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agencia. apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
EIOU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o regisno no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso. se
houver. relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade c compativel com o
oltjcto ‹.'oI¬.tI.-ItII.Il;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais). com base na Portaria Conjunta RFBJPGFN II” 1.751, de 02.0 0f'20l4;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante eral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); .

I
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6.3.7. Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos temtos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943.
6.4. RELATWA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoajuridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados lui mais dc três
Inescs da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diário. devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.3. Capital social minimo ou patrimênio liquido minimo. igual ou superior a lO% (dez por cento). do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita atraves da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.
6.5. RI:I.ATIvA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identificação e i`Im1a reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades
compativel com o objeto da licitação.

só. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de EYIIUI 1999. publicada no
DOU de 28¡l0fl999. e ao inciso XXXIII. do art. 7”. da Constituição Federal. não emprega menores de IE
(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos;
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidênea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Ni”. 8666193 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores. (art. Ê'›Ê. 352”- da Lei N”. S.666f93).

ORII-:NTAQÃO soant: A I‹¬AsI: ot: IIABILITAQÃO
6.7. As pessoas fisicas interessadas em participar da presente licitação deverão apresentar documentos
compativeis. incluindo todas as declarações. com os solicitados no item 6.
6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Barroquinha/CE. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Municipio de BarrOquinha!CE (assegurado. neste caso. aos demais licitantes. O
direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de Batroquinha¡CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9. Para a habilitaçãojuridica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.10. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordatafrecuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade. deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatêrio e não será devolvida.
6.Il.l. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder da Pregoeira. devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias .orrentes à
=`|¡'¬|"fl¬'¡*.-`f`I=.* do'-‹ rc.~¬'|¬icctitos licitantes. Findo este prazo. sem que .sejam retirados. serão dcstrui‹.lo-;_

._`-

'Ã'
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6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

O serviço deverá ser executado no municipio de Barroquinha. em endereço e prazos estipulados
previamente. designado pela Unidade Gestora. compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente
de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato. sendo que a não
observãncia destas condições. implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

Os serviços deverão ser iniciados no prazo maximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇOS.

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇOS.

R- PAG AIVÍENTO:

8.1 O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados. segundo as ordens de serviços
expedidas pela Administração. de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais. estaduais e municipais do licitante vencedor. todas
atualizadas. observadas as condições da proposta.
8.1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação tratada no
item 8.1. observadas as disposições editalicias. atraves de crédito na conta bancaria do fornecedor ou através
de cheque nominal.
8.1.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o riodo de 12 (doze)
ITIESÊS.
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ANERO I1- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N". uu.n02f2011 - SRP
Ã PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE aARROQUINtIAtCI‹:
Razão Social:
CNPJ N“.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
FonelFax:
Banco:
Agência N“.:
Conta Corrente N°.:

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO _DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA OS SERVIÇOS GRAFICOS DE INTERESSE
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE
EARROOUINHA _ CE.

L_9J`_F‹__._ __ _ ._ _ _ ._
A E ' ' -ati-st-«iii `_Â_Í

ITEM i ESPE(`IFIC.=\CÃO i llllil). QTDE. ¡ llT\`lT.›\RlO TOTAI.
_ _ __ __ __ _ Í (Rs) . (Re _

VALOR TOTAL DOJTEMJLOTE RS . ,

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RL (POR EXTENSO)
Prazo máximo da prestação dos serviços: 12 (doze) meses.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre os
serviços. referente a frete. tributos. deslocamento de pessoal e demais onus pertinentes ã prestação do objeto
Iicitado.

<í<‹r:DATA:›:->

CARIMEO DA EMPRESA
.ASSINA IURA DO REsPONsAvI¬;|.

O'B.S`..' A0 ELABORAR SD24 PROPOSTA DE PR.EÇ`O.S`. O Lƒ(`.l'Tf-INTE DE OBSER VAR FIELMENTE (J
PRESCRITO NO ITEM "5 " DO EDITAL, SOB PENA DE DE.S'CLA.S`S'IFÍ(Í'AÇAO.
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PREGÃO PRESENCIAL N°. uaouzmlr - sal*
ANEXO III- MODELOS DE DECLARACOESIPROCURAÇÃO

Item 1. Motleltr de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lei. para todos os lins de
direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatório. junto ao Municipio de
Barroquinha/CE. o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem ofertados
no presente certame licitatório: e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

-=:‹f.‹:D,¿\TA::›:›:›

<~'~í'=íDF(`l .ARANTELPRR

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.5'il?ttltlt) l-86
Rua Onze de Maio. ni* T39. Centro. Fone (88) 3623 ll3?. CEP.: 62.410-tlfltl - Barroquinha- CE



.z‹=“§H"“-1*
ã -S

Íã~‹:rf**'it
CUM;

ESP. UI

O.

Q DE ¿__,.C}

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ iii* É
UNICIPAL DE BARROQUINI-IA

Ftubnca
PREFEITURA M

Ido no Credenciamentocura ão Documento exlModelo de Pro

OCURAÇAO

da por

PR

RGANTE: <I<<INOME DA EMPRESA. CNPJ N". e ENDEREÇO>`>> neste ato representa
ou representante). Sr. <<<NOME>>>. qualificação (nacionalidade. estado civil.

olissão.

OUTO
seu (titular. sócio. diretor
profissão. RG e CPF)

NCIADO>~>> qualificação (nacionalidade. estado civil. pr‹=:‹=:‹:NOI'\‹*IE DO CREDE

resentã-lo junto ao

OUTORGADO:
RG. CPF e endereço).

" ORGADO pleno e gerais poderes para rep
CIAL N". (l¬0.0(l2l'2{ll7 - SRP. podendo o

` nto os documentos de
t ão

RES' O OUTORGANTE confere ao O-oT
hzfCE na sessao de PREGÃO PRESEN

contratos. entregar durante O procedlme
S de habilitação. assinar toda a documen aç

ticar todos os demais atos
ento deste

PODE .
Municipio de Barroquin .

` ropostas de preços. atas. _
osta de preços e documento

s verbais de preços e pra
ecessãrios ao tiel cumprim

' ` C`vil está obrigado a

mesmo. assinar p
credenciamento. envelopes de prop
necessária. como também formular ofertas e lance
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem n
mandato. inclusive interpor recursos. ciente de que por força do artigo 675 do Codigo I

` das as obrigações contraídas pelo outorgado.satisfazer to

-=:-=f.<DATA:>:-::›

ft
<<<OUTOROANTE:-›>:› -J

E
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Item 3

processo
9.854, de 27¡'lUfl999, publi

ega menores de I8 (dezono)
trabalho algum, salvo na con

dministração Pública. nos term
` ` ditix--o de noss

eelara ão oe

GOVERNO DO
PREFEITURA MUN

Modelo de D umento em

EARÁ
C.Úll.{¡

11851 Ifl ló\
0.os

QDE¿¡ö

'Í-*

STADO DO C

Rubinc:a

E
ICIPAL DE BARROQ

ndo na Habtltta ão

DECLARAQ :AO

DECLARA:

ra fins de proVH Em

(NOME E QUALIFICAÇÃO oo FQRNECEDOR),

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente pa
licitatorio,junto ao Municipio de BarroquinhaÍCE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ni”.

'cada no DOU de 28!l0f'l999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição
` anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

dição de aprendiz.. a partir de I4 (quatorze)

os do
Il

Federal, não empr
menores de ló (dezesseis) anos em
anos.
b) Que não fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com a A
inciso IV do art. 8? da Lei N”. 8.666f93 e que inesiste qualquer tato super¬.-'cniente impe
habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade dc
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32. §2.°. da Lei N". 8.666!93.

" da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.Pelo que, por ser a expressao

Rua ünze

<<<DATA::c>:>

<<<DECLARANTE>í>?›
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Item 04. Modelo de Declaração [Documento exigido no Credenciamento;

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE

Pregão Presencial n°. U0.002z'20l 7 - PP

Data de abertura: de de 2017
Hora de credenciamento e de recebimento dos envelopes: : .

oararoz s1u.nÇÃo ol: memos Paovosra PARA neorsrao na Pitacos vlszuvno
rurunas E Eventuais CONTRATAÇÓES Pam os scavlços GRÁFICOS ol: lnranassa
na sscaaranut m: EDUCAÇÃO E SECRETARJA na saúoa no Mumcirlo on
aaanooumaa _ CE.
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). por iittertnédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
................................................... ._ portador (al da Carteira de identidade n*` DF-LCI .Al¬1.~'\:

A) que e microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento prex-isto na Lei
Complementar n°. l23f2006, Lei l4?f?.0l4 e suas alterações, conforme comprovação anexa, cujo termos
declaro conhecer na integra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como criterio de
desempate no certame em epígrafe .
B) declaro, não haver nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da lei complementar n°. l23!0ó.

~=í‹'-'Imunicipio`->l`='1>,<<<datal>>>

[representante da empresa] É
._ › lRazao social

É-.1
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PREGÃO. PRESHÍCIAL N'.í00¿lI02.120I7 - SRP

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA D_I‹: REGIsTRO DE PREÇOS N”. _
PREOAO PRESENCIAL Ir. tItI.a02f20Ir _- sat'
vALIDADEz 12 (DOZE) Mesas

Pelo presente instrumento, o Municipio de Barroquinha¡CE, pessoa jurídica de direito público interno.
inscrita no CNPJ N”. 23.478.59'.7."0{]0l-80, com sede na Rua ll de maio, n” 739 - Centro, Ceará, atraves da
Secretaria Municipal de _ _, neste ato representado pelo respectivo, Sr. ,
Secretária Municipal de Educação, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N”. (IlI.002¡'20l7 - SRP, com a homologação datada de
, j , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(_s) sig1Iatária(s). conforme relação
constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo
com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL N”. 00.0lI2ƒ20l'? - SRP, sujeitando-se as
partes ás normas constantes do Decreto Municipal N”. 0401001/2013 de Dl de Abril de 2013, da Lei N”.
8.666f93 e suas alterações. e da Lei N”. lü.520.fO2.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO _
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES
PARA OS SERVIÇOS GRAFICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
sEc1tETA1uA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BAEROQUINHA - CE. ...ds ..¬....r...-...z
especificaçoes contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo l do edital do PREGÃO
PRESENCIAL N”. l}lI.{l02¡2lll'? - SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes
signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua
assinatura, improrrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Educação, no seu aspecto
operacional.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, empresas detentoras dos preços
registrados e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos II e lll da presente ata de registro de
preços, em ordem de classificação das propostas de preços por item/lote.

CLAUSULA SEXTA ¬- DO(S) LOCAL{IS) E PRAZO(S} DE ATENDIMENTO
6.1. Os serviços licitados det'erão ser iniciados no prazo maximo de U5 (ci|Ico) dias. a contar da expedição da
ordem de sen. iços no local indicado pela Secretaria lnteressada. se for o caso.
6.2. Os serviços deverãol er executados no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇOS. H
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firrnar contratos, observadas as
condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas atraves de ordem de serviços,
emitida pela Administração Municipal, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa.
o objeto, a especificação, as obrigações da CONTRATADA, o endereço e o prazo de execução.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços. que serão
tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666.^'93.
inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o Município de Barroquinha.'CE a firmar qualquer contratação. nem mesmo
nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s). obedecida a
legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferência. em igualdade de condições.
7.5. A ordem de serviços será encaminhada ao fomeeedor que devera assina-la e devol\'¬f:-ln ao l"vlu|Iicipio de
Barroquinhaffifií no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
7.6. Se o detentor do preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de serviços, sem
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na
licitação, respeitadas as condições de execução, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA orTAvA - no PAGAMENTO I: DO REEOUILÍBEIO ECONOMICO ruvA1-IcEIao
8.1. O pagamento será realizado, quando regularmente solicitados os serviços pelo Municipio de
BarroquinhalCE, na proporção da execução dos serviços solicitados. segundo as ordens de serviços expedidas.
de conformidade com as notas fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas
das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e os
preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Municipio de Barroquinl1a.*'C E.
8.2.1. Todas as informações necessárias á emissão da faturaƒnota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Município de Barroquinha/CE - atraves da Secretaria lnteressada.
8.3. O Município de Ba|Toquinha.f'CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, atraves de credito em conta
corrente mantida pelo fomecedor, apos o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores.
observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscaisffaturas, estas serão devolvidas ao fomeeedor.
para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscalffatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas, para verificação
de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, o fomeeedor será comunicado por
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Municipio de Barroquinha!C E, sendo-lhe
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fomeeedor das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação definitiva dos serviços.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
8.5. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do principe, configurando área economica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviços. ser restabelecida
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do equilibrio ecoli'mico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, “d” da Lei N”. 8.666r'93, alterada e consolidada. _;

t
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8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de preços e
aquele vigente no mercado á epoca do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, o Municipio de Barroquinhaffi E
solicitará ao fornecedor., mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequa-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Barroquinha}C E convocará as demais
empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado
as condições de execução, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço: hipotese em
que poderá ocon'er alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã media daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Municipio de Barroquinl1aƒCE, responsável
pela elaboração e emissão da referida planilha, assim tambem, dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgir.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fomeeedor:
9.1.1. Assinar' e devolver a ordem de serviços ao Municipio de Barroquinha/CE no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
9.1.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados do recebimento da ordem
de serviços, nos locais determinados pelo orgão solicitante, observando rigorosamente as especificações
contidas no termo de referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir. remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do art. 65
da Lei N°. 8.666/93;
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Barroquinhaf'CE, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
9.1.3. Executar o objeto, conforme estabelecido na presente Ata, e no edital da licitação, em endereço e prazos
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas nesta Ata e na proposta vencedora, sendo que a
não observãncia destas condições, implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
9.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto. na execução dos serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução dos serviços.
9.1.6. Utilizar, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
9.1.7. Manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços. informando-a sempre
que se registrarem ocorrências extraordinárias.
9.1.8. Guardar sigilo sobre informações e documentos fomecidos pela Contratante. em decorrência dos
serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos serviços em
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos que eq olvam
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eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Barroquinha/CE de qualquer solidariedade ou
responsabilidade.
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Municipio de Ban'oquinha!CE por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do
serviço, desde que devidas e pagas. as quais serão reembolsadas ao Município de Barroquinha/CE. que ficará,
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao prestador, o valor correspondente.
9.2.1. O prestador detentor do registro autoriza o Município de Barroquinha¡CE a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a previa
defesa.
9.2.2. A ausencia ou omissão da fiscalização do Município de BarroquinhafC E não eximirá o prestador das
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. A falta de materiais, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso. má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. o MUNICÍPIO DE sânaooumnarcs abriga-se az
a) Indicar o local e horário em que deverão ser prestados os serviços, se for o caso.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local dos serviços desde que observadas as normas de
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compativeis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art.
65 da Lei N”. 8666193 e as disposições do Decreto Municipal N” 0401001/2013 de 01 de Abril de 2013.

CLASULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência. poderá
ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do
certame Iicitatorio, mediante anuência do orgão gerenciador.
12.2. Os orgãos e entidades que não participarem do registro de preços. quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o orgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os orgãos participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados na ata de registro de preços
para o orgão gerenciador e orgãos participantes.
12.4.I. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na totalidade, ao
quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e
orgãos participantes, independente do número de orgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
13.1.] Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados ejustificados:
I- por razão de interesse público; ou
ll - a pedido do fornecedor. HL
1.5.1.2. Pelo MUNICIPIO DE BARROQUINHA.-"(ÍE: _
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